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ZACARIAS DE ASSUNÇÃO (CCXXXVIII) 

Em 09 de fevereiro de 1954, 
o governador Alexandre Zacarias 
de Assunção assinou o Decreto 
nº. 1.414, que abria o crédito ex-
traordinário de hum milhão de cru-
zeiros para aquisições de gêneros 
alimentícios, que seriam vendidos 
diretamente ao povo pelo preço de 
custo acrescido das despesas de 
transporte e de quaisquer outras 
que incidissem sobre a mercadoria. 
O crédito seria integralmente distri-
buído à Secretaria de Produção. 

Em suas considerações jus-
tificando a medida o governador 
alegava que os preços de merca-
dorias essenciais continuavam em 
marcha ascensional e atentavam 
contra o poder aquisitivo do cru-
zeiro. E que, caberia ao Governo 
adquirir gêneros de alimentação 
para serem vendidos sem interesse 
lucrativo aos pequenos consumi-
dores. 

E considerava finalmente que, 
a abertura de crédito extraordinário 
para atendimento dos propósitos 
do governo não criava ônus para 
a Fazenda Pública, pois haveria 
retorno do capital em virtude da 
venda dos gêneros alimentícios.

Pará Rural abre inscrições ao processo
seletivo para coordenação do ZEE/PA
O Programa Pará Rural torna 

público que se encontra aberto 
até o dia 20 de março de 2009, 
o processo seletivo de consul-
toria individual (pessoa física) 
objetivando o fortalecimento 
da equipe de coordenação dos 

trabalhos da Secretaria Execu-
tiva do Zoneamento Ecológico 
Econômico do Pará (ZEE-PA). 
O processo seletivo seguirá 
o que determina as Diretrizes 
de Seleção e Contratação de 
Consultores pelos Mutuários do 

Banco Mundial. O Programa 
é executado pelo Governo do 
Estado do Pará, no âmbito do 
acordo de empréstimo 7414-
BR, assinado em novembro de 
2007, junto ao Banco Mundial. 

(Cad. 3 - Pág. 11)

A Fundação da Criança e 
do Adolescente do Pará (FUN-
CAP) através do convênio nº. 
285/2007, celebrado com a 
Secretaria Especial dos Direitos 
Humanos (SEDH), avisa que 
se encontra aberto o processo 
seletivo de consultoria indivi-
dual (pessoa física). O objetivo 
é oportunizar Formação Con-
tinuada aos profissionais que 
atuam com atendimento sócio 
educativo daquela Fundação, 
na perspectiva de implementar 
os parâmetros da gestão peda-
gógica proposta pelo Sistema 
Nacional do Atendimento Sócio 
Educativo (SINASE). É veda-
da a contratação, a qualquer 
título, do servidor empregado 
público, integrante de quadro 
pessoal de órgão ou entidade 
pública da administração direta 
ou indireta, por serviço de con-
sultoria ou assistência técnica.

(Cad. 3 - Pág. 10)

Manifestação 
de interesse

A Fundação de Amparo a 
Pesquisa do Estado FAPESPA 
prorroga até a meia noite do 
dia 06 de março de 2009, a 
submissão eletrônica das pro-
postas ao edital nº. 021/2008 re-
ferente à concessão de Bolsas 
de Mestrado e de Doutorado 
para a cadeia de negócios da 
mineração no Estado do Pará.

(Cad. 1 - Pág. 13)

Mestrado e
Doutorado

A Universidade do Estado do 
Pará convoca para matrícula, no 
período de 04 a 06 de março de 
2009, 08 as 12 e de 14 as 18 horas, 
candidatos classificados no Pro-
cesso Seletivo – PROSEL/2009. 
A UEPA também convoca para 
matrícula naquele mesmo perí-
odo os alunos do Programa de 
Ingresso Seriado – PRISE/2006. 

(Cad. 3 - Pág. 8)

Candidatos 
classificados

A Secretaria de Estado de 
Pesca e Aqüicultura assina termo 
aditivo objetivando prorrogação 
de prazo para execução do con-
vênio firmado com a Prefeitura 
Municipal de Oriximiná para o 
apoio à implantação do Sitio Pes-
queiro Turístico do Lago Salgado 
que propiciará o desenvolvimen-
to do setor de pesca esportiva. 

(Cad. 3 - Pág. 11)

Pesca 
esportiva

O Instituto de Desenvolvi-
mento Florestal do Estado do 
Pará (IDEFLOR) e a Compa-
nhia de Habitação do Estado 
do Pará (COHAB/PA) celebram 
termo de adesão tendo como 
objeto a cooperação técnica 
para operacionalizar a conces-
são do Cheque Moradia aos 
servidores públicos do Estado.

(Cad. 1 - Pág. 16)

Cheque 
Moradia


